
Mensagem no  57       

Senhores Membros do Senado Federal, 

Nos termos do art. 52, incisos V e VII, da Constituição, proponho a Vossas 
Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, no valor de até US$ 
250,000,000.00 (duzentos e cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América), 
entre a República Federativa do Brasil (Ministério da Educação) e o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-se ao Projeto de Apoio à 
Implementação do Novo Ensino Médio, de conformidade com a inclusa Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda. 

Brasília,  24  de  janeiro  de 2018.



EM nº 00004/2018 MF 

Brasília, 15 de Janeiro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

O Senhor Ministro de Estado da Educação requereu a este Ministério a contratação de 
operação de crédito externo a ser celebrada com o Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento – BIRD, no valor de até US$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América), cujos recursos serão destinados ao Projeto de Apoio à 
Implementação do Novo Ensino Médio. 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, 
das operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta 
disciplinado a matéria mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações. 

3.                O Projeto foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 
Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nº 9.075, de 6 de junho de 
2017. 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as finanças 
externas da União, manifestando-se favoravelmente à referida operação de crédito desde que, 
previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, seja verificado o grau de cumprimento das 
condições de primeiro desembolso. 

5.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), ao apreciar a minuta 
de contrato referente à operação de crédito sob exame, pronunciou-se favoravelmente aos seus 
termos e sugeriu o encaminhamento do pleito ao Senado Federal para fins de autorização da 
contratação da operação de crédito por parte da União, reiterando as ressalvas indicadas pela 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

6.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar à Presidência 
da República que envie Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa, 
pedido de autorização para contratação da operação de crédito em tela pela República Federativa do 



Brasil. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Henrique de Campos Meirelles 



PARECER PGFN/COF/Nº 17/2018 

Operação de crédito externo a ser celebrada entre a República 
Federativa do Brasil e o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD, no valor de até US$ 
250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de dólares dos 
Estados Unidos da América), cujos recursos serão destinados 
ao Projeto de Apoio à Implementação do Novo Ensino Médio. 
Exame preliminar, sob o aspecto de legalidade da minuta 
contratual. Operação sujeita à autorização do Senado Federal. 
Constituição Federal, art. 52, V e VII; DL nº 1.312, de 1974; 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; Resoluções 
do Senado Federal nºs 48, de 2007, e 43, de 2001, ambas com 
alterações. 
Processo MF-SEI n° 17944.000570/2017-07 

I 

Trata-se de operação de crédito externo com as seguintes características: 

MUTUÁRIO: República Federativa do Brasil; 
MUTUANTE: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD; 
NATUREZA DA OPERAÇÃO: empréstimo externo; 
VALOR: até USD 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos 
da América); 
FINALIDADE: financiar parcialmente o “Projeto de Apoio à Implementação do Novo Ensino 
Médio”. 

II 

2. As formalidades prévias à contratação, prescritas na Constituição Federal, na Resolução nº 48, de
21 de dezembro de 2007, alterada pela Resolução nº 41, de 8 de dezembro de 2009 e Resolução nº 
19, de 22 de dezembro de 2011, todas do Senado Federal, no Decreto-lei nº 1.312, de 15 de 
fevereiro de 1974, na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, na Portaria nº 497, de 27 de 
agosto de 1990, alterada pela Portaria nº 650, de 1º de outubro de 1992, do então Ministro da 
Economia, Fazenda e Planejamento, e nos demais dispositivos legais e regulamentares pertinentes, 
foram obedecidas, a saber: 

Análises da STN 

3. A Secretaria do Tesouro Nacional – STN emitiu o Parecer Parecer SEI nº
6/2017/GEOPE/CODIP/SUDIP/STN-MF, de 13 de dezembro de 2017, (SEI nº 0226910) onde 
conclui não haver óbice à contratação da operação de crédito em análise, condicionando a 
celebração do acordo à verificação, pelo Ministério da Fazenda, do grau de cumprimento das 
mencionadas condicionalidades, mediante, inclusive, manifestação prévia do credor. 
4. De acordo com informações fornecidas pelo interessado na Carta Consulta n° 60319, de 18 de
outubro de 2017 (SEI n° 0130076), o Projeto de Apoio à Implementação do Novo Ensino Médio 



tem como objetivo "elevar a conclusão do Ensino Médio na idade certa e com aprendizado 
adequado e fortalecer a capacidade institucional dos governos federal, estaduais e distrital para sua 
implementação"; 

Aprovação do projeto pela COFIEX 

5. Foi autorizada a obtenção de financiamento externo para o projeto pela Comissão de
Financiamentos Externos – COFIEX, de que trata o Decreto nº 9.075, de 6 de junho de 2017, 
mediante a Recomendação no nº 01/0123, de 14 de julho de 2017 (SEI 0126215), assinada pelo seu 
Secretário Executivo e pelo seu Presidente Substituto em 14 de julho de 2017, no valor equivalente 
a até US$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América) de fonte externa. 

Previsão no Plano Plurianual e na Lei Orçamentária 
6. Consta do processo informação prestada pela Secretaria de Orçamento Federal (SOF), por meio
do Ofício nº 90810/2017–MP, de 13 de novembro de 2017 (SEI n° 0182726), sobre o Projeto de Lei 
Orçamentária Anual para 2018 – PLOA-2018, encaminhado ao Congresso Nacional (PL nº 
20/2017-CN) e, de acordo com as informações prestadas pelo interessado, SOF e CODIV/STN, a 
STN entende que a previsão da dotação na lei orçamentária está compatível com o montante 
programado no cronograma de desembolso para o primeiro ano de execução do projeto (2018). 
Registre-se que, previamente, à formalização do contrato de empréstimo externo, deverá ser 
verificada a existência de dotações orçamentárias suficientes para a execução do Programa na LOA 
2018. 

7. A STN informou, ainda, que a Secretaria de Planejamento e Assuntos Econômicos – Seplan,
Desenvolvimento e Gestão - MP, por meio do Ofício nº 60383/2017–MP, de 10 de agosto de 2017 
(SEI n° 0126995), informou que a operação de crédito externo em análise encontra-se amparada no 
Plano Plurianual 2016-2019, Lei n° 13.249/2016. 

Limites e Condições para Contratação de Operações de Crédito pela União 

8. A STN, em seu Parecer SEI n. 06/2017, pronunciou-se pelo cumprimento, por parte da União,
dos limites e condições para contratação da presente operação de crédito (vide itens 18 a 31 do 
referido Parecer). 

Parecer Jurídico do Executor 

9. Ainda em atendimento ao disposto no §1° do art. 32 da LRF, o interessado encaminhou o Parecer
Jurídico n° 01750/2017/CONJUR-MEC/CGU/AGU (SEI n° 0187623, pág. 18 a 24), em que 
conclui que “há adequação jurídico-formal da minuta de contrato de empréstimo entre a República 
Federativa do Brasil e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD, com o 
objetivo de realizar o Projeto de apoio à implementação do Novo Ensino Médio no país”. Em tal 
Parecer, o Advogado da União signatário fez algumas recomendações. 

10. Quanto as recomendações apresentadas, a Secretaria de Educação Básica do Ministério da
Educação, por meio do Parecer Técnico 13/2017/CGEI/DICEI/SEB/SEB, de 22 de dezembro de 
2017, pronunciou-se sobre as referidas recomendações, concluindo que todas “foram atendidas ou 
serão atendidas assim que possível, tendo em vista aquelas que dizem respeito a etapas posteriores 
do processo”. 



11. A tal propósito, à vista dos esclarecimentos da Secretaria de Educação Básica do MEC,
entendemos que o presente processo possa ter prosseguimento. 

Credenciamento da Operação no Banco Central do Brasil 

12. A Secretaria do Tesouro Nacional registrou que, conforme informado pelo interessado por
mensagem eletrônica (SEI n° 0212932), as informações financeiras da operação foram registradas 
no Sistema de Registro de Operações Financeiras (ROF) do Banco Central do Brasil, sob o n° 
TA815225, ressaltando que as informações registradas foram verificadas pela STN e estão em 
conformidade com a minuta do Contrato de Financiamento 

III 

13. O empréstimo será concedido pelo o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento
– BIRD, organismo internacional integrado pelo Brasil, e as cláusulas estipuladas são as usualmente
utilizadas por esse organismo (SEI nº 0154635). Foi anexada tradução da minuta de empréstimo 
(SEI nº 0157734). 

14. Foi, no mais, observado o disposto no art. 8º, da Resolução nº 48/2007, do Senado Federal, que
veda disposição contratual de natureza política, atentatória à soberania nacional e à ordem pública, 
contrária à Constituição e às leis brasileiras, bem assim que implique compensação automática de 
débitos e créditos. 

15. O mutuário é a República Federativa do Brasil, pessoa jurídica de direito público interno e
externo, a quem incumbe praticar os atos de natureza financeira previstos contratualmente. 
Compete-lhe, ainda, fazer constar, oportunamente, em suas propostas orçamentárias, os recursos 
necessários ao pagamento dos compromissos assumidos. 

16. A contratação da operação de crédito em tela depende de autorização do Senado Federal, nos
termos do disposto nfo art. 52, inciso V da Constituição Federal, pelo que se propõe o 
encaminhamento do assunto à consideração do Senhor Ministro da Fazenda para que, entendendo 
conveniente e cabível, encaminhe a matéria para exame e final pronunciamento do Senado Federal, 
sob a ressalva de que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, seja comprovado o 
atendimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso. 
À consideração superior. 

Ana Lúcia Gatto de Oliveira 
Procuradora da Fazenda Nacional 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS DA UNIÃO, em de janeiro de 
2018. 

Fabiani Fadel Borin 
Coordenadora-Geral, Substituta 

Aprovo o parecer. À consideração do Sr. Procurador-Geral da Fazenda. 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 03 de janeiro de 2018. 

Júlio César Gonçalves Corrêa 



Procurador-Geral Adjunto de Consultoria Fiscal e Financeira, em exercício 

Aprovo o parecer. À Secretaria-Executiva deste Ministério para posterior encaminhamento ao 
Gabinete do Senhor Ministro da Fazenda. 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 04 de janeiro de 2018. 

Fabrício da Soller 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional 

Assinado eletronicamente por: Fabricio da Soller



Aviso no  57  - C. Civil. 

Em 24 de janeiro de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Crédito externo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
Câmara dos Deputados, no exercício do cargo de Presidente da República, relativa à proposta 
para que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, no valor de até US$ 
250,000,000.00 (duzentos e cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América), 
entre a República Federativa do Brasil (Ministério da Educação) e o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-se ao Projeto de Apoio à 
Implementação do Novo Ensino Médio. 

Atenciosamente, 

ELISEU PADILHA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 
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